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2l R FUTURO m 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° INO0013/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRES AÇÃO 
ERVICOS JURÍDICOS E AP INISTRATIVO 

,ANDO ATENDER A PREFEITURA MUN 
-P| 

Interessados: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: JOSÉ JOSEVÁ 
LEITE JUNIOR. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; e, ainda, as disposições contidas na Lei Federal n® 14.039, de 17 de agosto de 

2020: e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Juridica é de 

parecer favoravel ao reconhecimento da situagéo de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no 

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso IIl, 

alinea b, do referido diploma legal. 

Quanto & formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 

72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes elementos: documento de’ 

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a andlise de risco; termo de 

referéncia; estimativa da despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, $ 4° da Lei' § 

14.133/21; demonstragiio da compatibilidade da previsão de recursos orgamentérios com o 

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da 

autoridade competente. 

Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverá ser juntada acs autos a documentação da 

comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de habilitagdo e qualificação minima 

necessaria e, conforme o disposto no paragrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em 'sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 
São João do Tigre - PB, 04 de Abril de 2024. 

P> ds un 
NHÃO DE LUCENA 

Assessor Jurídico 

AB— 1 
OAB-PB24190 — magosunoLie . deLucera 

ADVOGADO 
OAB. 24180 i 

Í 
1 

Í 
Í 
Í 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: 0FE1.686F.34F9.640A.B629.2401.FE02.4B73. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:05. Responsável: Marcio A. Leite.

3

3



síoª joÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

GABINETE DO PREFEITO 

São João do Tigre - PB, O5 de Abril de 2024. 

ERMO DE AUTORIZAÇ, 

DESPACHO N° IN 00013/2024 - 02 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 

suas atribuições legais, 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº i 

IN00013/2024, que objetiva: CONTRATACAO Ãª PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE : 

SERVIÇOS JURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA : 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

Publique-se e cumpra-se. \ 

W 

MARCIO ALEXANDRE/LEITE 
Prefeito 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: 4406.DB12.FB48.4FE8.A15D.A280.3265.F90C. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:05. Responsável: Marcio A. Leite.

4

4



E7 
SAO JjOÃO 

ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

Participantes [ Unid. [Quant.| VI. Unit. | VI. Total [Class.Obs." 

4 - CONTRATAGAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO) 
IADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
PB. 
OSE JOSEVA LEITE JUNIOR [SERV] 12 | 2.600,00 31.200,00 1 | 

H 

São João do Tigre - PB, 03 de Abril de 2024. ‘ 

Í 

- JOSÉ JOSEVÁ LEITE JÚNIOR. 
CPF: 805.342.014-15 
Item(s): 1. 

4 

Valor: R$ 31.200,00 

Í 
H 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS Í 

Secretário l 

H 

e
e
n
 

A
 

Ki
A 

|
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SÃo 10A0 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

— ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ET 

| LIntrodução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referéncia, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos — 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

e | 2-Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAQO DE PROFISSIONAL PARA | 
PRESTACAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. i —i 

7 
2 | 3.Necessidade da contratação — 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de Serviço para suprir 

demanda específica — CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER À PREFEITURA MUNICIPAL DE~ 

SAO JOAO DO TIGRE-PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de J 
interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos , 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento” 
aprovadas. 

o 
| 4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas & 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eflcácna, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

[ 5.Requisitos da contratação — 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: .ª 

UNIDADE 

ETP1 ÉONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERV | 
ISERVIÇOS JURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO | ¢ 
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO D! 

TIGRE-PB._ | t 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: F5C6.1A44.DE38.5765.CF6C.9126.9202.C3C6. 
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SAO JORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

H 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas” 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. .. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e Lei Federal nº 

fi 14.039, de 17 de agosto de 2020. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsão e adequação orgamentaria e 

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. : 

| 6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a 
sequéncia histérica da realizagdo de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 

aditivos contratuais desnecessérios ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 
consequente perda de economia de escala. E 

demercado —— 

” Foram analisadas contratacées similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos.ii 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existéncia de Í 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 

contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende 

adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

B.Justificativa da escolha do tipo de solução a contrata 
15 

A solugdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, representada pela j 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA"! i 

PRESTACAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VI DO ATENDER A ¢ 
PREFEITURA ICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. Salienta-se que a vigéncia da contratação 
sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: F5C6.1A44.DE38.5765.CF6C.9126.9202.C3C6. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 53516/24. Data: 07/05/2024 10:05. Responsável: Marcio A. Leite.

7

7



SRO JORO 
Do TBE 

ESTADO DA PARAÍBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

[9.E: imativas preliminares dos preços - 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 

do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. i 

Na pretensa contratagdo direta por inexigibilidade de licitagéo, n&o foi possivel estimar o valor do 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, $$ 1°, 2° e 3° da Lei 14.133/21. Portanto o interessado 

comprovou previamente que os pregos estdo em conformidade com os praticados em contratagoes 

fl semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no periodo de até um ano anterior à data da contratação pela Administragéo, ou’i 

por outro meio idéneo. -. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a 

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de 

classes, bem como os precos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

prego de referéncia considerado satisfatorio. F 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.200,00: j 

T "” * . oA T | T — 

lcópiGO DESCRIÇÃO DO ITEM iOBS.UNIDADEiÇ)UANTIDADEP.UNITÁqul P. & 
| . TOTAL| 
LETP1 Contratação de serviços de assessoria% « | SERV | 12 2,600,00 [31.200,00 | ' 

| 

j ÉOHSU . | | 
. À 

Total31.200,00 | 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico 

n Preliminar. 

[10.Descricdo da solução como um todo — 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. Entende-se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

[11 para o parcelamento ou não da solugac 

De acordo com a legislagéo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contrag&o tiver 

natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 

servicos efetuados pela Administragdo serdo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se- 

comprovem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagdo com vistas ao melhor. 

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala. A norma 

ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliagéo da 

competitividade, podendo o ato convocatério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competenté 

processo licitatério a ser deflagrado para efetivação da presente contratagéo será realizado em um 

único item, conforme as caracteristicas e especificações constantes da tabela acima destacada. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: F5C6.1A44.DE38.5765.CF6C.9126.9202.C3C6. 
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SÃO JjORO 7 
Do TIoRE ' 

ESTADO DA PARAIBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE x 

* 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá . 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticavel 

cotação de quantidade inferior & demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na 
forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a 

realização de subcontratação. 

[12.Resultados pretendidos — = 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

fl eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fnancelros 

Ê disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER À PREFEITUR/. l 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. ; 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 

humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. - 

fl Entende-se que a correta execugdo do objeto da contratagdo em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretara 

impactos ambientais negativos. 

[13.Providéncias para adequação do ambiente da Administragao: 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes fisicas no 

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

[ 14.Aná 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos ; 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente servigo | 

deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem-' 

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: F5C6.1A44.DE38.5765.CF6C.9126.9202.C3C6. 
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— MO AO FUTURO == 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e7 
as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São João do Tigre - PB, 1º de Abril de 2024. 

CYRO VICTOR DÊ OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretário [
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E7 
SAO JjOÃO 

ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

Participantes [ Unid. [Quant.| VI. Unit. | VI. Total [Class.Obs." 

4 - CONTRATAGAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAGAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO) 
IADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 
PB. 
OSE JOSEVA LEITE JUNIOR [SERV] 12 | 2.600,00 31.200,00 1 | 

H 

São João do Tigre - PB, 03 de Abril de 2024. ‘ 

Í 

- JOSÉ JOSEVÁ LEITE JÚNIOR. 
CPF: 805.342.014-15 
Item(s): 1. 

4 

Valor: R$ 31.200,00 

Í 
H 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS Í 

Secretário l 

H 

e
e
n
 

A
 

Ki
A 

|
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SAO JOAO 
DO TIGRE 
— RUMO 40 FUTURO == 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

R DE REFERENCIA: CONSULTA DE MER 

[1.0.00 OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA 

PRESTAGAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagéo deverá ser compativel 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados; 

publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as‘} 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitagao, não foi possivel estimar o valor do*l 

objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1° 2° e 3° da Lei 14.133/21. Portanto o interessado- 

comprovou previamente que os pregos estdo em conformidade com os praticados em contratagdes 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentagao de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no periodo de até um ano anterior à data da contratag&o pela Administragéo, ou 

por outro meio idéneo. 

2.3.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, guardadas as suas caracteristicas-; 

a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de. 

classes, bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o 

prego de referéncia considerado satisfatorio. : 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Abril de 2024. 

;coolco[ DESCRIGAO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITARIO 

1 |CONTRATAGAO DE PROFISSIONAL| SERV | — 12 "*‘ 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS | | 
MNURÍDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO,l | | | 

—— 

VISANDO ATENDER À PREFEITURA | 
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO TIGRE-PB.| | 

— ~ Total31200,00 | 
L | 

[3000VvALOR -= 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 31.200,00. 

| 4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATAÇÃO = =~ == = 

4.1.0 prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagdo e que admite prorrogag&o nos ; 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 

Contrato: 
Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 
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SÃO JORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PAR_AÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

4.2.A vigência da presente contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos lermos 

dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4,3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada ! 
de demonstração analitica da variação dos custos, por meio de apresentagéo da planilha de custos e 

formag&o de pregos, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva : 

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. i 

4.5.0 Contratante não se vinculara as disposições contidas em acordos, convengdes ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participagéo dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 

lei, como valores ou indices obnga\énos de encargos sociais ou previdencidrios, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

4.6.E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. É 

4.7.A repactuação deverá observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentaçaº 

da proposta ou da data da última repactuação. 

4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. 

4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei | 

14.133/21. 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14. 133/21; da segumte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. H 

São João do Tigre - PB, 1º de Abril de 2024. 

/é) EJ 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretário F 

Impresso por convidado em 09/07/2024 14:47. Validação: D0C9.5F63.0A27.5487.6186.CA7D.4105.C22C. 
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— UMD AO FUTURO == 

ESTADO DA PARAIBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO 

São João do Tigre - PB, 1° de Abril de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorizagdo para realizar procedimento de contratagdo direta por procedimento de 

Inexigibilidade de Licitagdo, nos termos do Art. 74, inciso lll, alinea b, da Lei n° 14.133/21;~ 

consideradas, ainda, as disposi¢des contidas na Lei Federal nº 14.039/20, destinado a: 

CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTACAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO i 
ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE- 
PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitagao: 

A contratagdo acima descrita estd sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de servigo para suprir demanda especifica — CONTRATACAO DE PROFISSIONA'. 

PARA PRESTACAO DE SERVICOS JURIDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO i 
ATENDER À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB -, considerada oportuna º 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinéncig, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem Julgado» 

necessarios. 
a
 
e 

Atenciosamente, 

a
m
 

a 

CYRO VICTOR DE OLIVEIRA MEDEIROS 
Secretário 

% 
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SÃo JjORO 
DO TIGRE 
= 2UMO 40 FUTURO m= 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGR 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizag&o do referido processo de contratagao direta objetivando: 

Objeto: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTA ÃO DE SERVICOS JURIDICOS E 

APOIO ADMINISTRATIVO, VISANDO ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO 

TIGRE-PB. 3 

DECLARAGAO —— 

i | 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotagéo apropriada no orgamento vigente para aJ 

devida execugéo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 

que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 

assumido: 

Recursos Ordinarios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 02 091 2027 2002 - MANTER A 

PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL - 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 

DE ADMINISTRACAO GERAL - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

São João do Tigre - PB, 1° de Abril de 20;3. / Í 

/ AV " 

ZENON\FLO[;?NCI DE LIMA 
Secretaria’de Finaricas 
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